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CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE

JÓIA – RS

EDITAL nº 001/2011

O CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE DE JÓIA - COMDICA - considerando as disposições contidas no artigo 132 e 139 do Estatuto da Criança e do Adolescente da Lei Municipal nº 2.715, de 27 de junho de 2011 regulamenta o processo de escolha dos Conselheiros membros do Conselho Tutelar dos Direitos da Criança e do Adolescente de Jóia.
	I.   I - ENTIDADE EXECUTORA DA SELEÇÃO


1. A presente Seleção Pública será realizada sob a responsabilidade da FUNDAÇÃO DE INTEGRAÇÃO, DESENVOLVIMENTO E EDUCAÇÃO DO NOROESTE DO ESTADO DO RS – FIDENE (CNPJ/MF n° 90.738.014/0001-08) através da ASC – Assessoria e Serviços Comunitários.

2. Para informações complementares ou adicionais os interessados deverão enviar e-mail para concursos@unijui.edu.br ou ligar para fone/fax: (55) 3331-8400.

DAS NORMAS ESPECIAIS QUE REGEM O PROCESSAMENTO DESTA SELEÇÃO

	II.  II - DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES


1. O presente Edital regulamenta o processo Seleção Pública dos candidatos a eleição do Conselho Tutelar da Criança e do Adolescente de Jóia, órgão permanente e autônomo, não jurisdicional, encarregado de zelar pelo cumprimento dos direitos da criança e do adolescente, eleitos para um mandato de três anos.

2. O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, doravante denominado simplesmente - COMDICA elegerá na forma da Lei nº 2.715/2011 05 (cinco) membros titulares e 05 (cinco) membros suplentes.

3. O COMDICA indicará e nomeará na Forma da Lei 2.715/2011 a Comissão Eleitoral responsável pela organização do pleito, bem como, por toda a condução do processo eleitoral a JUNTA ELEITORAL, composta por 5 (cinco) membros do COMDICA e Assessor Jurídico Municipal.

	I.   III – DAS INSCRIÇÕES E PROVAS


As inscrições serão realizadas de 28 de novembro a 09 de dezembro de 2011, na Secretaria Municipal de Assistência Social Rua Celeste Burtet, Nº 35 – Jóia – RS, pela Manhã: das 8h30min às 11h30min e Tarde: 14horas às 17horas.
Das inscrições: 
A inscrição para seleção de candidatos ao Conselho Tutelar será realizada pelo COMDICA e compreenderá 02 (duas) fases: a preliminar e a definitiva. 

1. A inscrição preliminar será deferida aos candidatos que preencham e comprovem documentalmente, através de cópias xerográficas, os seguintes requisitos básicos: 
I - reconhecida idoneidade moral; 

II - idade mínima de 21 anos (Artigo 133, II, da Lei Federal no 8.069/90 – ECA); 

III - instrução de Ensino Fundamental Completo; 

IV - comprovar residência no mínimo de 02 (dois) anos ininterruptos no município de Jóia; 

V - apresentar certidão de antecedentes policiais e alvarás de folha corrida judicial,  da(s) Comarca(s) onde tenha residido nos últimos 5 (cinco) anos; 

VI - estar no gozo dos seus direitos políticos; 

VII - quitação com as obrigações eleitorais; 

VIII - quitação com as obrigações militares para candidatos do sexo masculino. 

IX – Quando servidor público municipal efetivo, apresentar autorização expressa do Chefe do Poder Executivo, com a permissão de concorrer ao cargo de Conselheiro Tutelar e da sua cedência caso seja eleito.

2.  A inscrição definitiva para a escolha popular dos Conselheiros Tutelares será deferida aos candidatos que preencham além dos requisitos anteriores, concomitantemente os seguintes: 

I - obtenham o mínimo de 50% (cinquenta por cento) de acertos em prova escrita objetiva a nível de Ensino Fundamental Completo, realizadas sob responsabilidade do COMDICA e do Poder Executivo Municipal; 

II – apresentem o comprovante de participação no Curso de Capacitação ou treinamento para Conselheiros Tutelares, promovido pelo COMDICA e Poder Executivo Municipal.

III - demonstrem possuir condições psicológicas e capacidade de lidar com conflitos sócio-familiares para prestar atendimento às crianças, adolescentes e suas famílias, possibilitando o exercício das atribuições previstas na Lei Federal no 8.069/90 - ECA, o que será avaliado pela análise de seus currículos e avaliação psicológica. 

IV – Apresentar conhecimentos básicos de editoração de textos e navegação pela internet em prova a ser aplicada aos candidatos que obterem a aprovação na prova objetiva. A prova de informática consiste em digitar um texto e demonstrar conhecimentos de navegação na internet.

V - o exercício de Conselheiro Tutelar titular ou suplente não exclui a exigência dos requisitos para a nova inscrição, previstos no artigo 16 seus parágrafos e incisos.

Das Provas:

1. Prova Objetiva – classificatória/eliminatória
A prova objetiva será realizada no dia 15/01/2012 – das 8h30min as 12horas, na EMEF João Antônio da Conceição – Bairro 21 de Abril – Jóia/RS

A prova escrita será constituída de 30 (trinta) questões, cada uma valendo 2,00 (dois) pontos.

Programa da prova:

Estatuto da Criança e do Adolescente;

Constituição Federal - artigos 5º e 6º e incisos;

Gramática da língua portuguesa.
2.  Avaliação Psicológica – classificatória/eliminatória 

A avaliação psicológica será aplicada aos candidatos a Conselheiros tutelares, que forem aprovados na prova objetiva, em data e local a ser definida e publicada através de edital. 

3. Prova Informática – classificatória
A Prova de Informática será aplicada aos candidatos a Conselheiros tutelares, que forem aprovados na prova objetiva, em data e local a ser definida e publicada através de edital.

4. Os candidatos classificados ao Processo Eleitoral também deverão participar do Curso de Capacitação a ser promovido pelo Município de Jóia.

5. O candidato que for reprovado em uma das provas eliminatória ficará automaticamente desclassificado para a etapa seguinte.

	I.   IV - DOS RECURSOS


1. Das inscrições: No prazo de 02 (dois) dias úteis do encerramento da inscrição preliminar será publicada a nominata das candidaturas admitidas pela Comissão Eleitoral, que incumbir-se-á de convocar os inscritos para participarem da prova objetiva. 

Os candidatos que tiverem suas inscrições preliminares inadmitidas terão até 02 (dois) dias úteis, para encaminhamento de recurso, contados da publicação da nominata e será dirigido ao Presidente do COMDICA, que o receberá, dando-lhe efeito suspensivo e encaminhando-o à Comissão Eleitoral, para julgamento em 24 horas. 


2. Da Prova Objetiva - Aplicada a prova objetiva, a Comissão Eleitoral fará divulgar o gabarito da prova 2 horas após o encerramento, abrindo-se o prazo de 05 (cinco) dias úteis para apresentação de recurso contra as respostas do gabarito, devendo o recurso ser apresentado com o número da questão, a resposta oficial e a resposta do candidato, instruída ainda com o texto de Lei que justifique a resposta que foi ofertada pelo candidato.
Do indeferimento ou não recebimento pela Comissão Eleitoral dos recursos previstos nesta Lei, abre-se o prazo para recurso de 02 (dois) dias úteis, contados da notificação do resultado do indeferimento ou não recebimento do recurso anteriormente interposto, devendo ser dirigido ao plenário do COMDICA, que decidirá administrativamente em última instância, fazendo publicar a nominata definitiva dos candidatos. 

3. Da Avaliação Psicológica e Prova de Informática - não cabe a interposição de recurso à Comissão Eleitoral ou ao plenário do COMDICA.

	V. DA CLASSIFICAÇÃO FINAL


1.  Decorrido o prazo para recurso, será procedida a apuração final da Seleção Pública, com a classificação geral dos candidatos aprovados.
2.  A pontuação final da Seleção será constituída, obedecendo-se os critérios estabelecidos neste Edital, pela soma das pontuações parciais obtidas nas provas.

3.  A classificação final será por ordem decrescente de pontos obtidos, considerando-se como primeiro colocado o candidato que somar maior número de pontos na classificação geral.
4.  A classificação dos candidatos, acompanhada de relatório da Comissão Eleitoral do COMDICA, será submetida à homologação do Prefeito Municipal.

5.  O resultado final da Seleção Pública, depois de homologado, será publicado com a classificação geral dos candidatos aprovados.

6.  Terá direito a concorrer no pleito os candidatos classificados em todas as etapas.

7.  A classificação no Processo Seletivo não assegura ao candidato o direito à contratação automática como Conselheiro Tutelar, mas apenas lhe dá o direito de Concorrer no Processo Eleitoral.
	VI. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS


1.  A Seleção de que trata este Edital terá validade de 3 (três) anos, contados da data de sua homologação.

2.  As inscrições para a Seleção de que trata este Edital supõe o conhecimento das presentes instruções por parte do candidato e seu compromisso tácito de aceitar as condições de sua realização, tais como se acham estabelecidos neste Edital e na Lei Municipal nº 2.715 de 27 de junho de 2011.

3.  Qualquer candidato poderá denunciar ao Tribunal de Contas do Estado, irregularidades eventualmente ocorridas na Seleção Pública, na forma da Lei nº 9.478/91.

4.  Anular-se-ão, sumariamente, a inscrição e todos os atos dele decorrentes, se verificada, a qualquer momento, a inobservância das exigências deste Edital pelo candidato.

5.  O acompanhamento das publicações referentes ao Processo Seletivo é de responsabilidade única e exclusiva do candidato.
6.   Os itens do Edital poderão sofrer eventuais alterações, atualizações ou acréscimos enquanto não consumada a providência ou evento que lhes disser respeito, até a data da convocação dos candidatos para a prova correspondente, circunstância que será mencionada em Edital ou aviso a ser publicado.

7.  Os casos omissos neste Edital serão resolvidos pela Comissão Eleitoral e pelo COMDICA de Jóia.
Jóia, 28 de novembro de 2011.
                                                                     JÂNIO IVAN ANDREATTA

                                                                        Prefeito Municipal 

Registre-se e Publique-se
__________________________
Presidente do COMDICA
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